

PORTARIA Nº 1128/2025
Convoca a Servidora Municipal KEILA BETANIA KAZMIERCZAK para carga horária suplementar como professora da Rede Municipal de Ensino.
LEANDRO INÁCIO WASTOWSKI, Prefeito de Guarani das Missões, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Municipal n° 3.151/2022 e Lei Municipal nº 2.858/2018, CONVOCA a Servidora Municipal KEILA KAZMIERCZAK, para o cumprimento de 4 (quatro) horas suplementares semanais, em razão de substituição temporária motivada por laudo médico da professora titular de Educação Física.

Art. 1º A carga horária será cumprida conforme a seguinte distribuição
I – Na EMEF São Estanislau:
· Segunda-feira:
· 1º e 2º Ano – 2 (duas) aulas antes do recreio;

· 4º e 5º Ano – 2 (duas) aulas após o recreio.

II – Horas de atividade:
· Quartas-feiras: das 12h10min às 13h10min, na EMEF São Estanislau;

· Terças-feiras: das 11h30min às 12h30min, na EMEF São José.

Art. 2º A presente convocação passa a vigorar a partir de 27 de outubro de 2025, permanecendo válida enquanto perdurar a substituição.

Guarani das Missões, 30 de outubro de 2025.

LEANDRO INÁCIO WASTOWSKI 

Prefeito Municipal
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE.

MERI TEREZINHA CICHOCKI MARMILICZ
Secretária de Administração.
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